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D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A Código: 20 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R ! A D A R E F O R M A A D M I N I S T R A T I V A Código: 20 04 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

6.267.000 
6.267.000 

6-267.000 
6.267.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

órgão: S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D A R E F O R M A A D M I N I S T R A T I V A 

Categoria de Programação: R E F O R M A A D M I N I S T R A T I V A 

Código: 20 

Código: 20.04 

Código: 05.62.08 00 

C A T E G O R I A 
ECONÔMICA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3.1.3.2 

6.267.000 3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3.1.3.2 

6.267.000 
6.267.000 3 .0 .0 .0 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3.1.3.2 

6.267.000 
6.267.000 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3.1.3.2 6.267.000 

6.267.000 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3.1.3.2 6.267.000 

J U S T I F I C A T I V A 

O p i ««sente credito, no valor de C r$ 6.267.000,00 (seis milhões, duzen
tos e sessenta e sete m i l cruzeiros) tem por escopo supr i r a dotação orçamen
tária consignada IKJ p rograma «Reforma Administrativa» em razão da criação e 
implantação do sistema de processamento de dados levados a efeito n a A d m i n i s -
trsçSo Pública, com ênfase n a área de Pessoal, no in tu i to de organizar u m s is 
tema integrado oo Cadastro de Dados Pessoais e Func iona i s do Serv idor , F o l h a 

de Pagamento e C a r s s t r o de Contagem de Tempo, além de outros Cadastros que 
f. mpletarão o fcistenia d? I r formações de Pessoal cu j a consistência trará p l ena 
eonlíabilidade para a tomada de decisões governamentais . 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto Je operações de crédito, que a Secretar ia da Fazenda 
c t á autor izada e realiza, nos termos da legislação vigente. 

A H i p o 3* — F i c a a l terada a Programação Orçamentária ria Despesa 
do Estado estatelec da peio Anexe I de que t ra ta o art igo 4. ç do Decreto n.° 819, 
de 27 de dezembro b t 1972. n a seguinte con formidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTAR IA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de março de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Car l os An ton i o Rocca , Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de março de 1973 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S N A . 

D E C R E T O N . r 1.31!», D E 21 D E MARÇO D E 1973 
Dispõe sobre alteração da Tabe la Exp l i c a t i v a do Orçamento vigente, aprovada 

pelo Decreto n . " 813, de 22 de dezembro de 1972 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

u&asdo de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
Ar t i go 1° — F i c a inc lu ido o subelemento 3 .1 .3 .1 com a dotação n a 

importância de C r$ 30.000,00 ( t r inta m i l cruzeiros) , no orçamento vigente n a 
Categor ia de Programação 32.41.00.00, conforme discriminação aba ixo : 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A 

Unidade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Código: 13 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O &nbeie*nemto E lemento 

Subcategor ia 

Económica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .3 .1 30.000 

30.000 
30.000 

30.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E Código: 01 

Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S Código: 32.41.00.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O ^ Subelemento \ Elemento 

1 1 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .3 .1 30.000 

30.000 
30.000 

30.000 

J U S T I F I C A T I V A 

A presente alteração da Tabe la Exp l i c a t i v a tem por f ina l idade dar 
cobertura ao credenciamento de uir- técnico jun t o à Assessoria de P lane jamento 
do Gabinete do Senhor Secretário da A g r i c u l t u r a . 

A r t i go S.° — P a r a atender à inclusão de que t r a t a o art igo anter ior , 
f i ca reduz ida no mesmo orçamento, a seguinte dotação» 

D E S P E S A D A U N D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A 

Un idade Orçamentária: A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Código: 13 

Código: 01 

ô R G A O S 

Categorias Econômicas 
T o t a l l . a Quota S a Quo ta 3.H Quo ta 4.» Quo ta 

30 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 
Administração D i r e t a 

20.04 — Coordenador ia da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
3 0.0.0 — Despesas Correntes 

6.267.000 337.000 I.960.600 

• 

2.040.900 1.928.500 

C A T E G O R I A 

E C O N Ô M I C A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 
SubeUmmento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

\ Categor ia 

j Econômica 
1 

3.0 .0 .0 D E S P I A S C O R R E N T E S 1 30.000 
1 
1 3 .1 .0 .0 • 

30.000 
1 30.000 
1 
1 

3 .1 .3 .0 30.000 f 
3.1 .3 .2 80.000 

30.000 
80.000 

! 


